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Como inserir projeto extensão no sigpex



RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 
88/2016/CUn, DE 25 DE OUTUBRO 2016

◦Dispõe sobre as normas que regulamentam as

ações de extensão na Universidade Federal de

Santa Catarina.



Como inserir projeto extensão no sigpex



AÇÃO EXTENSÃO



Programa de extensão



DADOS GERAIS

◦ Titulo 

◦ Resumo/objetivo

◦ Palavras chave

◦ Período de atividade

◦ Máximo 5 anos

◦ Público alvo

◦ Sigilo/confidencialidade

◦ Instrumento jurídico com a UFSC

◦ SALVAR



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal e PAAD

Igual em todo o período SIM



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação; 

receberá remuneração;

Carga horaria semanal, PAAD 

Igual em todo o período NÃO



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal e PAAD

REMUNERAÇÃO NÃO



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal e PAAD

REMUNERAÇÃO SIM



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal e PAAD

REMUNERAÇÃO SIM



Participantes 

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal e PAAD



Participantes  

◦ Coordenador 

Automático...

Exceção: período de participação;

receberá remuneração;

Carga horaria semanal

Semestres dependem do período

de participação





Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Caracterização 
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Caracterização 

◦ Área temática principal

◦ Área temática secundária

◦ Grande área de conhecimento

◦ Linha de extensão

◦ Tem potencial de:

◦ Entidades envolvidas

◦ Locais de atuação



Descrição 

◦ Contexto

◦ Objetivos

◦ Metodologia

◦ Justificativa

◦ Resultados esperados

◦ Planos de disseminação de resultados

◦ Referencias bibliográficas



Aporte Financeiro 

◦ Recebe aporte financeiro - NÃO



Aporte Financeiro 

◦ Recebe aporte financeiro - SIM



FINANCEIRO
◦ Art. 26. Nos convênios, contratos e instrumentos correlatos celebrados com entidades públicas ou 

privadas, assim como nos projetos financiados na forma de descentralização de recursos por 
entes governamentais para financiamento de ações de extensão, incidirão valores relativos ao 
ressarcimento institucional da Universidade pelo uso do capital intelectual, do nome e da 
imagem da instituição, bem como dos serviços e das instalações, conforme o ACÓRDÃO Nº 
2731/2008 – TCU – Plenário, o art. 6º da Lei nº 8.958/1994, o inciso V do art. 1º-A da Portaria 
MEC/MCT 475/2008 e demais legislações pertinentes. 

◦ § 1º Como ressarcimento institucional especificado no caput, serão recolhidos os seguintes 
valores:

◦ I – 1% (um por cento) destinado à unidade universitária de origem do processo; 

◦ II – 2% (dois por cento) destinados ao departamento de ensino ou a setores equivalentes (órgãos 
administrativos ou órgãos suplementares) de origem do projeto; 

◦ III – 4% (quatro por cento) distribuídos da seguinte forma: 

◦ a) 0,9% para incrementar os Programas de Bolsas de Extensão; 

◦ b) 0,6% para incrementar os Programas de Bolsas de Monitoria e Estágio; 

◦ c) 1% para a constituição do Fundo de Extensão (FUNEX), gerenciado pela PROEX para incrementar e viabilizar ações 
de extensão; 

◦ d) 0,5% para incrementar ações de cultura gerenciadas pela Secretaria de Cultura e Arte; 

◦ e) 0,5% para incrementar ações de inovação gerenciadas pela Secretaria de Inovação; 

◦ f) 0,5% para incrementar Programas de Permanência gerenciados pela Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis



ANEXO

• Inserir anexo (escrito)

• Relatório final (30 dias)

• Aprovado

• Solicitado alteração

• Reprovado



APROVAÇÃO PROGRAMA DE 
EXTENSÃO – COLEGIADO NFR

Cadastro SIGPEX

Impressão pdf e entrega no

escaninho da coordenação

de extensão

Recebe avaliação (Parecer)

Aprovado Solicitado alteração

Recebe avaliação (Parecer)
Aprovado

Solicitado alteração



PROJETO DE EXTENSÃO

◦SEMELHANTE AO PROGRAMA DE EXTENSÃO, O QUE É 

DIFERENTE?



Projeto de extensão

◦ Sim  - vai buscar o programa e selecionar



Projeto de extensão



Projeto de extensão



Projeto de extensão



Projeto de extensão



APROVAÇÃO PROJETO DE 
EXTENSÃO – COLEGIADO NFR

Cadastro SIGPEX

Impressão pdf e entrega no

escaninho da coordenação

de extensão

Recebe avaliação (Parecer)

Aprovado Solicitado alteração

Recebe avaliação (Parecer)
Aprovado

Solicitado alteração



CURSO DE EXTENSÃO

◦SEMELHANTE AO PROGRAMA DE EXTENSÃO, O QUE É 

DIFERENTE?



Curso de extensão

◦ DISTANCIA OU PRESENCIAL

◦ 8-30H OU 31-180H

◦ INICIAÇÃO; ATUALIZAÇÃO OU TREINAMENTO



Curso de extensão



Curso de extensão



APROVAÇÃO CURSO DE EXTENSÃO –
COLEGIADO NFR

Cadastro SIGPEX

Impressão pdf e entrega no

escaninho da coordenação

de extensão

Recebe avaliação (Parecer)

Aprovado Solicitado alteração

Recebe avaliação (Parecer)
Aprovado

Solicitado alteração



REGISTRO DE ATIVIDADES DOCENTES



FORMA DE EXTENSÃO
◦ Bancas externas

◦ Cursos de extensão de curta duração

◦ Eventos e palestras

◦ Prestação de serviços

◦ Publicações 



Bancas externas



Bancas externas



Bancas externas
◦ Coordenador automático



Bancas externas

◦ APROVADO

◦ ENCERRADO



CURSO DE CURTA DURAÇÃO

◦SEMELHANTE A BANCA EXTERNA

◦FORMA DE EXTENSAO, COORDENADOR E ANEXOS



CURSO CURTA DURAÇÃO

◦ Menos que 8h é eventos e palestras 

(ouvinte)



EVENTOS E PALESTRAS

◦SEMELHANTE A CURSO DE CURTA DURAÇÃO

◦CUIDADO CARGA HORÁRIA – ATÉ 8H



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS



PUBLICAÇÕES





ARTIGOS EM PERIODICOS ACADEMICOS



REVISÃO DE ARTIGO CIENTIFICO



DICAS...
◦ 7. Exclusão de registro 

◦ Registros podem ser excluídos somente enquanto na forma de rascunhos, antes de serem

submetidos à aprovação pelo departamento do coordenador.

◦ Aprovado: aba “Relatório Final” e depois selecione a opção “atividade cancelada” e o sistema

encerrará o seu formulário.

◦ É conveniente você informar o seu departamento de que a ação não foi realizada. Se a ação

já foi iniciada faça o relatório informando quais as etapas foram realizadas, altere a data de

término e explique os motivos pelos quais teve que interromper a mesma.

◦ 9. Substituição de coordenador. 

◦ Não é possível substituir o coordenador de uma ação de extensão. 

◦ Caso necessário (afastamento a trabalho, doença etc.), o coordenador deve elaborar o 

relatório final da ação de extensão, dando informações sobre as ações realizadas até aquele 

momento e explicar os motivos de seu afastamento. 

◦ Caso a atividade continue, o novo coordenador deve fazer um novo registro e fazer referência 

à ação de extensão anterior, informando o número de registro da ação de extensão do 

coordenador anterior. 



◦ Captação de recursos

◦ Recursos captados em ações de extensão devem recolher os 

ressarcimentos previstos na Resolução 88/CUn/2016 conforme explicação 

no documento Orientações Financeiras 

(http://proex.ufsc.br/files/2016/10/movimenta%C3%A7%C3%B5esfinanceir

as.pdf )

DICAS...



◦ 12.Cursos de especialização. 

◦ Cursos de especialização (> 360h para graduados) propostos pela UFSC não devem 

mais ser considerados ações de extensão, e sim de pós-graduação. 

◦ 13.Aprovação de ações de extensão.

◦ Ao ser finalizado, o formulário do coordenador é enviado ao coordenador de
extensão de seu departamento para análise. Um e-mail comunicando se a ação de

extensão foi aprovada ou não pelo seu departamento será enviado

automaticamente. Se a ação de extensão for aprovada e não contar com outros

participantes do quadro da UFSC, a ação pode ser iniciada. Se a ação de extensão

for aprovada e contar com outros participantes do quadro da UFSC, cada

participante deverá ser aprovado por seu respectivo coordenador de extensão do

departamento. Caso a participação de todos os participantes seja aprovada o

formulário retorna para aprovação do coordenador geral de extensão e, após

aprovado, a ação pode ser iniciada.

DICAS...



◦ 14.Acúmulo de bolsas de extensão

◦ A legislação da UFSC não permite que alunos de graduação que 

tenham bolsa de extensão com recursos orçamentários acumulem 

bolsas de qualquer natureza, nem tenham vínculo empregatício. 

◦ 15.Registro retroativo

◦ Todas as ações de ensino, pesquisa e extensão realizadas por

servidores docentes e técnico-administrativos devem ser registradas e

aprovadas pelos Departamentos sempre antes de serem realizadas.

Mesmo o registro retroativo de 30 dias, ainda permitido pelo sistema

de registro de ações de extensão, deve ser utilizado

excepcionalmente, estando sujeito a sanções em caso de auditorias.

DICAS...



◦ 20.Afastamento

◦ O registro de ações de extensão (consultorias ad hoc sobre manuscritos,

participação em bancas etc.) por docentes afastados para formação ou por

outro motivo pode ser feito, mas terá apenas um valor 'histórico', uma vez que

nada além do próprio afastamento pode contar pontos para a progressão
funcional de um docente afastado.

◦ 25.Prorrogação de prazo

◦ Na data informada como término ação de extensão, o coordenador receberá

uma mensagem solicitando que elabore o relatório final. Caso o coordenador

queira prorrogar o prazo, deve abrir o formulário, na aba “Relatório Final”,

escolher a opção “atividade em andamento” e informar a nova data prevista

para o encerramento da ação (máximo de 120 dias).

DICAS...



◦ 26.Encerramento antecipado

◦ Se você terminar a ação de extensão antes do prazo previsto acesse 

o formulário, edite a data de término, marque a atividade como 
encerrada e preencha o relatório final. Justifique as circunstâncias 

que permitiram você encerrar a ação de extensão antes do prazo 

previsto. 

◦ 27.Renovação de registro

◦ Após a aprovação do relatório final de uma ação de extensão, esta 

pode ser renovada, mantendo-se todas as informações da ação de 

extensão anterior, exceto o período de realização e o número de 

registro. 

DICAS...



◦ 29.Número de pessoas atingidas pela ação

◦ É uma das informações mais importantes do ponto de vista

institucional. Apesar de altamente impreciso e questionável, é o

indicador utilizado pelo MEC para avaliar as ações de extensão da

universidade e devem ser feitas estimativas razoáveis para este

número. Valores muito pequenos prejudicam a universidade, mas
valores muito elevados são desconsiderados e também prejudicam

a instituição. Devem ser consideradas apenas as pessoas

diretamente atingidas. Assim, um parecer ad hoc é dado para o

editor de uma revista (1 pessoa atendida) e não para os leitores da

revista.

DICAS...



SIGPEX E PROGRESSÃO?



Resolução nº 114/2017/CUn de 14 de 
novembro de 2017

◦Dispõe sobre os critérios e os

procedimentos para a concessão

de progressões e promoções na

Carreira do Magistério Federal no

âmbito da Universidade Federal de

Santa Catarina



◦ Art. 9º Os pedidos de progressão e promoção serão realizados

através da abertura de processo, encaminhado à Comissão

Permanente do Pessoal Docente (CPPD), no qual deverão

constar:

◦ I – memorando de encaminhamento;

◦ II – Memorial de Avaliação de Desempenho (MAD) com as

atividades desenvolvidas nos semestres em avaliação;

◦ III – assinatura do requerente;

◦ IV – documentação comprobatória das atividades relacionadas.

Parágrafo único.

O Memorial de Avaliação de Desempenho (MAD) a que se refere

o caput do artigo deverá contemplar as atividades de ensino,

pesquisa, extensão e de administração desenvolvidas pelo

docente.



◦Art. 10. O período de avaliação do desempenho
acadêmico para fins de progressão e promoção
compreenderá quatro semestres completos e
sucessivos.

◦§ 1º Os semestres a serem avaliados serão sempre os
quatro anteriores àquele onde ocorrer a data de
progressão.

◦§ 2º A progressão ou promoção do docente que
obtiver sucesso na primeira avaliação dar-se-á a partir
do dia em que completou o interstício.



Tabelas Progressão 



3.ENSINO

◦ 3.1 Docência

◦ Graduação

◦ Pós graduação 

◦ PAAD

◦ Sigpex



FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS

◦ PAAD

◦ Sigpex



6. ATIVIDADES DE 
PESQUISA E EXTENSÃO

6.1 AÇÕES DE EXTENSÃO 
(PROGRAMAS, PROJETO, 
CURSOS E EVENTOS)

◦ PAAD

◦ Sigpex (ANTES DE 2017/2) 



6.2 BANCAS

◦ 6.2.1 Doutorado

◦ Externas

◦ Internas

◦ Sigpex (ANTES DE 2017/2) 



Bancas externas

◦ Site progressão... 

◦ A seguir



SISTEMAS SIGPEX E PROGRESSÃO
É POSSIVEL...



CPPD.HOMOLOGACAO.UFSC.BR

















Relatório progressão - SIGPEX

OBRIGADO!

Disposição: quartas feiras (14:00h as 17:00h)

Ramal 2755


